
REQUERIMENTO DE SESSÃO SOLENE

(Do deputado Idilvan Alencar)

Requer  a  realização  de  Sessão
Solene em celebração dos 30 anos
da  União  Nacional  dos  Conselhos
Municipais de Educação (UNCME)

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  com  fundamento  no  art.  68  do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados – RICD, a convocação de Sessão Solene
desta casa, em data a ser combinada, em celebração aos 30 anos da União Nacional dos
Conselhos Municipais de Educação (UNCME).

JUSTIFICAÇÃO

A União Nacional dos Conselhos Municipais de Educação (UNCME)
é uma entidade privada sem fins lucrativos que representa os Conselhos Municipais de
Educação (CMEs). Foi criada em 1992 e está presente em todos os estados brasileiros
com a finalidade de incentivar e orientar a criação e o funcionamento destes colegiados,
pautando a sua atuação nos  princípios  da universalização do direito  à  educação,  da
gestão democrática da política educacional e da inclusão social.

A UNCME está em aproximadamente 5 mil municípios que possuem
Conselhos Municipais de Educação. São cerca de 50 mil conselheiros municipais de
educação, que participam de forma efetiva desses órgãos colegiados, coordenados pelas
26 seccionais.

A  UNCME  em  2022  completa  30  anos  de  existência  tendo
participado,  ao longo deste  período, das discussões e encaminhamentos das agendas
educacionais em todos os estados do Brasil, contribuindo para a garantia do direito à
educação pública, laica e de qualidade social,  para todos os brasileiros e brasileiras,
buscando a consolidação dos princípios da gestão democrática, no âmbito das políticas
educacionais.

O bom trabalho desenvolvido pela UNCME possibilitou a ocupação
de importantes espaços no cenário nacional, dentre eles destacamos:
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1. nesse ano presidirá o Fórum Nacional de Educação, realizando a
CONAE 2022 etapa Nacional, em novembro;

2. estará presente, ocupando assento, junto ao Conselho Nacional do
FUNDEB  e  junto  a  alguns  conselhos  estaduais,  buscando  fortalecer  a  luta  pela
distribuição de maiores recursos financeiros aos municípios;

3.  também  está  à  frente  da  Rede  Nacional  da  Primeira  Infância
(RNPI), através da Seccional de Pernambuco, que assumiu a Secretaria Executiva da
Rede.

A  UNCME  também  se  faz  presente  nos  debates  sobre  o  Sistema
Nacional  de Educação,  que engloba os  conselhos  de educação nacional,  estaduais  e
municipais, responsáveis pela parte normativa da educação. 

Pela sua relevância no cenário educacional brasileiro, apresento esse
requerimento para realização de uma Sessão Solene em homenagem aos 30 anos da
UNCME como forma de reconhecer o trabalho desempenhado pela entidade em prol da
educação brasileira. 

Idilvan Alencar

Deputado Federal - PDT/CE
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Requerimento de Sessão Solene
(Do Sr. Idilvan Alencar )

 

 

Requer a realização de Sessão

Solene em celebração dos 30 anos da

União Nacional dos Conselhos Municipais

de Educação (UNCME)

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD223262366400, nesta ordem:

 

 1  Dep. Idilvan Alencar (PDT/CE)

 2  Dep. Reginaldo Lopes (PT/MG) - LÍDER do PT         *-(p_7800)

 3  Dep. Bira do Pindaré (PSB/MA) - LÍDER do PSB        *-(P_7834)

 4  Dep. André Figueiredo (PDT/CE) - LÍDER do PDT        *-(P_112403)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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